
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TAUBATÉ
FORO DE TAUBATÉ
4ª VARA CÍVEL
Rua José Licurgo Indiani s/n, ., Jardim Maria Augusta - CEP 12070-070, 
Fone: (12) 3633-5556, Taubaté-SP - E-mail: taubate4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006408-02.2016.8.26.0625 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exeqüente: Condomínio Chácara do Visconde

Executado: José Luiz Sauro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eliza Amélia Maia Santos

Vistos.

Fls. 114: defiro o pedido de penhora dos direitos que o devedor  José Luiz 

Sauro, detêm sobre 50% do imóvel objeto da matrícula nº 130.343, do Serviço de Registro 

de Imóveis desta Comarca de Taubaté-SP, nomeando-o depositário.

Intime(m)-se o(s) executado(s), pessoalmente, por via eletrônica ou carta 

direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da 

penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) 

legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais 

pessoas previstas no artigo 799, do novo Código de Processo Civil.

Int.

Taubaté, 10 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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